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O LegislativoO Legislativo
Câmara aprova Refis, implantação de salário mínimo 
Municipal e revisão anual aos servidores do Executivo

Já o PL 2011/2023, institui o salário mínimo Municipal no valor de 
R$ 1.365 a todos os servidores que recebem salário mínimo. O 
projeto autoriza também a concessão de 5,79% sobre todos os 
vencimentos e demais gratificações dos servidores públicos 
efetivos, comissionados, contratados e inativos, além da aplicação 
de saldo percentual de 14,95% para os cargos do magistério.
O presidente Antônio de Souza consultou o plenário e os 
parlamentares decidiram por votar os seis vetos apresentados pelo 
Executivo em sessão extraordinária na terça-feira, dia 28 de 
março, às 19h.

O presidente Antônio de Souza Lima Neto iniciou a reunião. Após 
alguns apontamentos dos parlamentares, foram apresentados as 

indicações e os requerimentos, os quais foram aprovados por 
unanimidade. A indicação 69/2023 foi votada separadamente e 
também aprovada (5 votos a 3).

Os vereadores se reuniram na noite de terça-feira, dia 21 de março, 
para a terceira sessão ordinária do mês de março. Foram 
aprovados o projeto 129/2023, que institui o Refis e o PL 
2011/2023, com a proposta de criar e implementar o salário mínimo 
Municipal e revisão geral anual aos servidores públicos.

Com a aprovação do Refis 2023, ficam estabelecidas condições 
especiais para a quitação de débitos com o Município. O crédito 
tributário poderá ser parcelado em até 48 vezes, com redução do 
valor correspondente à multa e aos juros. 

Em seguida, passou-se para a discussão dos dois projetos de 
autoria do Executivo: o Projeto de Lei Complementar 129/2023, 
que institui o programa de recuperação fiscal do Município de 
Visconde do Rio Branco (Refis 2023); e o Projeto de Lei  
2011/2023, que dispõe sobre a criação e implantação do salário 
mínimo Municipal e concede revisão geral anual aos servidores 
públicos do Poder Executivo do Município. Ambos os projetos 
foram aprovados por unanimidade.

Câmara oficializa projeto "Parlamento Jovem 2023" com 
presença de alunas e direção de escolas

Com o segundo encontro já agendado para o dia 14 de abril, a 
Câmara lançou, oficialmente, o Projeto Parlamento Jovem 2023 de 
Visconde do Rio Branco. O evento aconteceu na tarde desta terça-
feira, dia 28, no plenário da Câmara.
A solenidade foi aberta pelo presidente da Casa Legislativa, o 
vereador Antônio de Souza Lima Neto (Noka da Fizico). “Fico muito 
satisfeito por viabilizar a volta do PJ para a Câmara após três anos 
sem o projeto. Receber os jovens aqui é um compromisso com a 
juventude e com a democracia”.
O vereador e diretor da Escola do Legislativo, Guilherme 
Guimarães de Azevedo, destacou a relevância do PJ. “O PJ é esse 
espaço jovem, aberto ao diálogo e às novas ideias. Ver esse grupo 
prioritariamente composto por mulheres nos faz questionar este 
espaço em que estamos, a Câmara, sem uma representante 
mulher. Precisamos dar voz para mudar essa realidade”.
Estiveram presentes também o vereador José Silvino Bittencourt 
(Zezinho do Supermercado); a diretora-geral da Câmara, Janaína 
Bernardes; a diretora da Escola Estadual Doutor Celso Machado, 
Yasmine Ferrari; a vice-diretora do Colégio Rio Branco, Gevania 
Namorato; os representantes do Executivo, Antônio Pedro 
Remídio Neto e William Freitas; os coordenadores do PJ Municipal 

João Vitor Iasbik, Ricardo Rodrigues de Assis, Samira Lopes 
Ignacchiti e Carlos Silva, além de assessores e alunas das escolas 
da cidade.
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Câmara aprova três projetos sobre 
políticas públicas voltadas para as 

mulheres

Os três PLs foram aprovados por unanimidade nas três votações necessárias.

Foram apresentados os três projetos de autoria do vereador Guilherme Guimarães 
de Azevedo. O PL 2014/2023 dispunha sobre a instituição da semana Municipal de 
enfrentamento às violências contra as mulheres no calendário Municipal de 
V i s c o n d e  d o  R i o  B r a n c o .
Já o PL 2013/2023 dispunha sobre vaga em creche para criança filha ou filho de 
mulher vítima de violência doméstica, de natureza física, sexual, moral, psicológica 
o u  p a t r i m o n i a l ,  e s t a b e l e c e n d o  n o r m a s  p a r a  s e u  a t e n d i m e n t o .
O terceiro projeto do parlamentar, o PL 2012/2023, estabelecia o direito das mães 
amamentarem os seus filhos durante a realização de concurso público na 
Administração Pública direta e indireta do Município.

Os vereadores se reuniram para a primeira reunião ordinária do mês de abril, nesta 
terça-feira, dia 4 de abril, no plenário da Câmara. Três projetos de Lei do Legislativo 
foram aprovados.

O presidente concedeu, ao término da sessão, o tempo de pequeno expediente, 
momento em que os vereadores apresentam discussões sobre temas gerais e de 
interesse público.

O presidente Antônio de Souza Lima Neto (Noka do Fizico) iniciou a sessão 
formalizando os ofícios e as moções e solicitando a retirada do Projeto de Lei 
Complementar 130/2023, de autoria do Executivo, que previa a extinção de 19 
cargos por estarem desprovidos de ocupantes concursados.
O vereador Alex Vinicius Coelho também retirou um projeto de sua autoria, o qual 
previa a obrigatoriedade da apresentação de carteira de saúde da criança, no ato da 
matrícula, junto às escolas de educação infantil e de ensino fundamental no 
Município.
Em seguida, o presidente da Casa apresentou as indicações e os requerimentos, os 
quais foram aprovados por unanimidade.

Ponto comum nas proposições são as políticas voltadas para as mulheres. “Os três 
projetos desta noite são voltados para garantir direito às mulheres, e chamo a 
atenção dos meus colegas para a relevância destas propostas para a sociedade”, 
destacou o vereador proponente.
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Processo Licitatório e Extrato de Contrato

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
materiais de limpeza, copa e cozinha, destinados a manutenção das 
a t iv idades da Câmara Munic ipa l  de  Visconde do R io 
Branco.Contratada: Mercearia Dois Irmãos Riobranquense Ltda, - 
Inscrita no CNPJ n.º 22.036.289/0001-31, Valor total do contrato 
R$4.633,50 (quatro mil seiscentos e trinta e três reais e cinqüenta 
centavos) – Data de assinatura do contrato: 05/04/2023- Vigência: Até 
a data de 31/12/2023. Visconde do Rio Branco, 05 de abril de 2023.

Extrato de Contrato nº 06/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
materiais de limpeza, copa e cozinha, destinados a manutenção das 
a t iv idades da Câmara Munic ipa l  de  Visconde do R io 
Branco.Contratada: Supermercado Capoeira Ltda. - Inscrita no CNPJ 
n.º 33.857.328/0001-88, Valor total do contrato R$735,41 (setecentos 
e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos) – Data de assinatura 
do contrato: 05/04/2023- Vigência: Até a data de 31/12/2023. 
Visconde do Rio Branco, 05 de abril de 2023.

Extrato de Contrato nº 07/2023
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
materiais de limpeza, copa e cozinha, destinados a manutenção das 
a t iv idades da Câmara Munic ipa l  de  Visconde do R io 
Branco.Contratada: Super 2 Supermercados LTDA. - Inscrita no 
CNPJ n.º 10.857.284/0001-90, Valor total do contrato R$3.476,90 
(três mil quatrocentos e setenta e seis reais e noventa centavos) – 
Data de assinatura do contrato: 05/04/2023- Vigência: Até a data de 
31/12/2023. Visconde do Rio Branco, 05 de abril de 2023.

Extrato de Contrato nº 09/2023
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
material de informática para atender ás necessidades da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco.Contratada: R2 Eletro 
Eletrônicos Ltda. - Inscrita no CNPJ n.º 07.171.114/0001-43, Valor 
total do contrato R$2.981,50 (dois mil novecentos e oitenta e um reais 
e cinqüenta centavos) – Data de assinatura do contrato: 05/04/2023- 
Vigência: Até a data de 31/12/2023. Visconde do Rio Branco, 05 de 
abril de 2023.

Extrato de Contrato nº 08/2023

Aviso de licitação deserta e republicação do aviso de licitação 
pregão presencial nº 01/2023.
A Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco comunica aos 
interessados que a sessão de licitação na modalidade pregão 
presencial nº 01/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para a confecção, fornecimento e montagem de móveis 
planejados em MDF para o Plenário da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, realizada no dia 27/03/2023 às 13h30min foi 
declarada deserta, tendo em vista que nenhuma empresa 
interessada compareceu ao certame. Sendo assim, fica marcada 
para o dia 03 de maio de 2023 as 13h30min a data da reabertura da 
sessão. As informações complementares sobre esta licitação 
poderão ser obtidas pelos interessados, no horário das 08h00min às 
17h00min, de segunda a sexta na Câmara Municipal de visconde do 
Rio Branco, ou pelo e-mail licitação@viscondedoriobranco.mg.leg.br. 
Visconde do Rio Branco, 13 de abril de 2023
Processo Licitatório Nº 08/2023, Dispensa Nº 08/2023 – Ratifico o 
ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 
24, inciso II, a favor da contratada: Daniela da Costa Rezende 
06303659624 foi à vencedora, no valor total de R$ 13.550,00 (treze 
mil quinhentos e cinqüenta reais ). Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos de ar condicionado e bebedouro para atender ás 
necessidades da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. 03 
de março de 2023.
Processo Licitatório Nº 09/2023, Dispensa Nº 09/2023 – Ratifico o 
ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 
24, inciso II, a favor da contratada: Super 2 Supermercado Ltda, no 
valor total de R$ 7.165,20 (sete mil cento e sessenta e cinco reais e 
vinte centavos). Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios para Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco. 06 de março de 2023.
Processo Licitatório Nº 11/2023, Dispensa Nº 10/2023 – Ratifico o 
ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 
24, inciso II, a favor das contratadas: Papelaria Papelmix Ltda, no 
valor total de R$725,50(setecentos e vinte cinco reais e cinqüenta 
centavos); R2 Eletro E Eletrônicos Ltda, no valor total de R$ 
2.260,00(dois mil e duzentos e sessenta reais); e a empresa Copress 
Ltda, no valor total de R$ 2.653,00(dois mil seiscentos e cinqüenta e 
três reais). Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais de expediente para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco. 24 de março de 2023.
Processo Licitatório Nº 12/2023, Dispensa Nº 11/2023 – Ratifico o 
ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 
24, inciso II, a favor da contratada: Vidraçaria Visconde Ltda, no valor 
total de R$2.865,00(dois mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento e 
instalação de duas portas de vidro temperado na Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco. 10 de abril de 2023.

Processo Licitatório Nº 14/2023, Dispensa Nº 13/2023 – Ratifico o 
ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 
24, inciso II, a favor das contratadas: R2 Eletro Eletrônicos Ltda, no 
valor total de R$2.981,50(dois mil novecentos e oitenta e um reais e 
cinqüenta centavos); Recicle visconde cartuchos e suprimentos Ltda, 
no valor total de R$165,00(cento e sessenta e cinco reais); Copress 
Ltda, no valor total de R$175,00(cento e setenta e cinco reais); Top 
Luz Materiais Elétrico Ltda, no valor total de R$55,00(cinqüenta e 
cinco reais). Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de material de informática para atender ás necessidades 
da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. 30de março de 

2023.
Processo Licitatório Nº 15/2023, Dispensa Nº 14/2023 – Ratifico o 
ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 
24, inciso II, a favor da contratada: NSA Elevadores Ltda, no valor total 
de R$11.070,00. (onze mil e setenta reais). Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de peças para o elevador da marca OTIS 
ELEVATOR,  instalado no edifício sede da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco. 10 de abril de 2023.
Processo Licitatório Nº 16/2023, Dispensa Nº 15/2023 – Ratifico o ato 
que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 24, 
inciso II, a favor da contratada Goext Gomides Extintores Ltda, no 
valor total de R$420,00. (quatrocentos e vinte reais). Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de 
extintor e lavagem de mangueira de hidrante a fim de regularizar o 
funcionamento e manutenção destes itens da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco. 30 DE MARÇO DE 2023.
Extrato de Contrato nº 04/2023
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ar 
condicionado e bebedouro para atender ás necessidades da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco.

Processo Licitatório Nº 13/2023, Dispensa Nº 12/2023 – Ratifico o 
ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 
24, inciso II, a favor das contratadas: Super 2 Supermercado Ltda, no 
valor total de R$3.476,90(três mil quatrocentos e setenta e seis reais e 
noventa centavos);Supermercado Capoeira Ltda, no valor total de 
R$735,41(setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos); 
Mercearia Dois Irmãos Riobranquense Ltda, no valor total de 
R$4.633,50(quatro mil seiscentos e trinta e três reais e cinqüenta 
centavos). Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de materiais de limpeza, copa e cozinha, destinados a 
manutenção das atividades da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco. 30 de março de 2023.

Contratada: Daniela da Costa Rezende CPF:063.036.596-24 - 
Inscrita no CNPJ n.º 40.594.767/0001-00, Valor total do contrato 
R$13.550,00 (treze mil quinhentos e cinqüenta reais) – Data de 
assinatura do contrato: 03/03/2023- Vigência: Até a data de 
31/12/2023. Visconde do Rio Branco, 03 de março de 2023.
Extrato de Contrato nº 05/2023
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios para Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco.
Contratada: Super 2 Supermercados LTDA. - Inscrita no CNPJ n.º 
10.857.284/0001-90, Valor total do contrato R$7.165,20 (sete mil 
cento e sessenta cinco reais e vinte centavos) – Data de assinatura do 
contrato: 10/03/2023- Vigência: Até a data de 31/12/2023. Visconde 
do Rio Branco, 10 de março de 2023.
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Portarias

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Portaria nº 083/2023
Dispõe sobre a criação da comissão especial 
para proceder na Avaliação de Desempenho 

Profissional dos servidores da Câmara Municipal 
De Visconde Do Rio Branco.                                 

Dispõe sobre a nomeação do Servidor Stephanie 
Josmara Ferraz para ocupar o cargo 
comissionado Assessor de Gabinete.                               

Portaria nº 081/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 21 de março de 2023

Portaria nº 082/2023
Dispõe sobre a concessão de férias prêmio ao 

servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques.                             
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio ao servidor 

NIKOLAS CAMILO FERREIRA MARQUES pelo 
período de 30 dias, a contar de 22/03/2023 até 

20/04/2023.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação.

Art. 1º - Nomear STEPHANIE JOSMARA 
FERRAZ para exercer o cargo de ASSESSOR 

DE GABINETE na Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, conforme disposições 

da Lei de Planos de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos nº 067/2017, a partir de 22 de 

março de 2023.

Visconde do Rio Branco, 22 de março de 2023

CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei 
Orgânica Municipal e art. 11, XVII do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco, com fundamento no art. 41, § 4º da 
Constituição Federal e art. 12 da Lei 1096, de 26 

de dezembro de 2011 e a Lei de Planos de 
Cargos e Carreiras 067/2017 da Câmara 

Municipal.

I – JANAÍNA CRISTINA BERNARDES JÚLIO

IV – RICARDO RODRIGUES DE ASSIS

Visconde do Rio Branco, 23 de março de 2023

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Art. 1º - Constituir Comissão Especial para 
proceder na Avaliação de Desempenho 

Profissional de servidores, no âmbito da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, com a 

seguinte composição:

III – JOÃO VÍTOR OLIVEIRA IASBIK

Portaria nº 087/2023

Visconde do Rio Branco, 27 de março de 2023

II – KELLY APARECIDA LUCAS PORTUGAL

III – JOÃO VÍTOR OLIVEIRA IASBIK

V – JAQUELINE JOSIMA LUCAS

Art. 2º - A avaliação especial de servidor, para os 
fins a que se destina essa portaria, será feita por 

no mínimo dois servidores, juntamente com o 
chefe imediato do servidor avaliado, com análise 

final e autorizado pelo Presidente da Câmara 
Municipal. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Dispõe sobre a criação da comissão especial 
para proceder na Avaliação de Desempenho 

Profissional dos servidores da Câmara Municipal 
De Visconde Do Rio Branco.                                     

Art. 1º - Constituir Comissão Especial para 
proceder na Avaliação de Desempenho 

Profissional de servidores, no âmbito da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, com a 

seguinte composição:

Portaria nº 084/2023

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao 
servidor KELLY APARECIDA LUCAS 

PORTUGAL pelo período de 01 dia, na data de 
22/03/2023, de acordo com declaração médica 

apresentada.
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 

22/03/2023.

Art. 3º - Fica revogada a portaria 083/2023.

Art. 3º - Fica revogada a portaria 031/2023.

II – KELLY APARECIDA LUCAS PORTUGAL

RESOLVE:

Art. 2º - A avaliação especial de servidor, para os 
fins a que se destina essa portaria, será feita por 

no mínimo dois servidores, juntamente com o 
chefe imediato do servidor avaliado, com análise 

final e autorizado pelo Presidente da Câmara 
Municipal. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Portaria nº 085/2023

IV – KARLA OLIVEIRA DOS SANTOS
V – JAQUELINE JOSIMA LUCAS

VI – KARLA OLIVEIRA DOS SANTOS

RESOLVE:

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Kelly Aparecida Lucas 

Portugal.                       

CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei 
Orgânica Municipal e art. 11, XVII do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco, com fundamento no art. 41, § 4º da 
Constituição Federal e art. 12 da Lei 1096, de 26 

de dezembro de 2011 e a Lei de Planos de 
Cargos e Carreiras 067/2017 da Câmara 

Municipal.

O Presidente e o Vice-Presidente da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso de 

suas atribuições legais, 

I – JANAÍNA CRISTINA BERNARDES JÚLIO

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

Visconde do Rio Branco, 29 de março de 2023

Portaria nº 086/2023
Dispõe sobre a concessão de afastamento 

médico ao servidor João Carlos Santos Andrade.                            

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao 
servidor JOÃO CARLOS SANTOS ANDRADE 

pelo período de 08 dias, na data de 24/03/2023 
até 31/03/2023, de acordo com declaração 

médica apresentada.
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 

24/03/2023.
Visconde do Rio Branco, 29 de março de 2023

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Karla Oliveira dos Santos.                       

RESOLVE:

Dispõe sobre ponto facultativo na Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no 

período de 06 de abril de 2023 a 07 de abril de 
2023.                                   

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 31 de março de 2023

Visconde do Rio Branco, 05 de abril de 2023

Portaria nº 089/2023
Dispõe sobre a dispensa do registro no ponto 

eletrônico por tempo indeterminado.                                
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Art. 1º - Decretar Ponto Facultativo no âmbito do 
Poder Legislativo de Visconde do Rio Branco-
MG entre 06 de abril de 2023 a 07 de abril de 

2023.

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
30/03/2023.

Portaria nº 088/2023

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao 
servidor KARLA OLIVEIRA DOS SANTOS pelo 
período de 02 dias, na data de 30/03/2023 até 
31/03/2023, de acordo com declaração médica 

apresentada.

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário 
ao servidor Sérgio Garcia Fernandes.                                    

Art. 1º - Fica desobrigado o registro do ponto 
eletrônico por tempo indeterminado, até que seja 

consertado o mesmo. Em contra partida os 
servidores irão registrar o ponto em folha 

manual.

Art. 2º - A comissão funcionará no tempo que 
perdurar o processo eletrônico 1121018, e deverá 
analisar e emitir relatório e parecer final no prazo 

de 120 dias contados a partir da data 24 de março 
de 2023 que se deu o recebimento do ofício do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Portaria nº 090/2023

I – ALEX VINICIUS COELHO (RELATOR)

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Especial 
responsável por analisar e emitir relatório e parecer 

final sobre a aprovação das contas 2021 do 
Executivo Municipal, conforme ofício do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais nº 4227/2023:

RESOLVE:

II – CARLOS ANTÔNIO DA CRUZ (MEMBRO)

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial para 
aprovação de contas 2021 do Executivo. 

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
03/04/2023.

RESOLVE:

III – JOÃO BATISTA DE FREITAS DO 
NASCIMENTO (PRESIDENTE)

Visconde do Rio Branco, 05 de abril de 2023

Visconde do Rio Branco, 10 de abril de 2023

Visconde do Rio Branco, 05 de abril de 2023

Portaria nº 091/2023

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor SÉRGIO 

GARCIA FERNANDES pelo período de 01 dia, na 
data de 10/04/2023.
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